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Far macéutico afasta concorréncia desleal e sera
indenizado

17/10/2022

A 8 Turmado Tribunal Superior do Trabalho rejeitou 0 exame de recurso da Cooperativa de Usuarios de Assisténcia
M édica de Santa Bérbara D'Oeste e Americana (Usimed) contra a condenacdo ao pagamento de indenizagdo aum
farmacéutico dispensado por concorréncia desleal por ter aberto umafarmécia em Americana (SP). Conforme o
colegiado, ndo foi constatada nenhuma das violagtes legais e constitucionais indicadas pela Usimed que permitissem a
andlise do mérito do recurso.

Reproducéo

REPRODUGAO

Homem foi dispensado em 20018 por concorréncia desleal

Localizada em Santa Bérbara d'Oeste (SP), a farmacia da cooperativa dispensou o empregado em 2018, por justa causa,
apos mais de dez anos de servico, com o argumento de perda de confianca. Segundo a empresa, ele havia praticado
concorrénciadesleal, porque as duas cidades sdo limitrofes e se confundem.

O farmacéutico gjuizou areclamacdo trabal hista para reverter a justa causa e obter reparacéo por danos morais diante da
acusacdo, que o teria colocado em situacdo humilhante perante familiares e colegas de trabalho. Ele sustentou que o seu
negocio era em praca diferente, com clientela distinta e de poder aquisitivo diverso.

Outro argumento foi o de que os estabel ecimentos tinham atuacéo e objeto social diferentes: a Usimed fazia comércio
vargjista de produtos farmacéuticos, com manipulacdo de férmulas, enquanto o dele era uma drogaria, que apenas vendia
produtos.

Os pedidos foram deferidos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 152 Regido (Campinas, SP), que considerou que a
cooperativa ndo tinha fins lucrativos, ao contrério da drogaria do empregado. Parao TRT, s0 esse fato j4 afastaria atese
de concorréncia desleal. Mas, além disso, os estabel ecimentos ficavam em lugares diferentes, e ndo haviaindicio de que o
farmacéutico teria captado clientes da empregadora a ponto de causar-lhe prejuizos.

Além da conversdo dajusta causa em dispensaimotivada, o TRT fixou indenizacdo por dano moral de R$10 mil.
A relatora do agravo da cooperativa, ministra Delaide Miranda Arantes, assinalou que a concorréncia desleal é uma

préticailicitaem que se utilizam técnicas ilegais ou abusivas para angariar clientela, em prejuizo dos concorrentes. A
conduta € considerada criminosana Lei 9.279/1996, passivel de pena de trés meses a um ano ou multa.
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Nesse sentido, lembrou que, de acordo com a Subsegdo | Especializada em Dissidios Individuais (SDI-1) do TST, a
imputac&o de falta grave de formaleviana e inconsistente ofende a honra do empregado e justifica aindenizagdo. Esse
entendimento, segundo aministra, se aplica a acusagdo de concorréncia desleal.

Por maioria, a 8 Turma negou provimento ao agravo de instrumento. Ficou vencido o ministro Aloysio CorréadaVeiga.
Com informacdes da assessoria de imprensa do Tribunal Superior do Trabalho.
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